
a seguinte Lei: 

Art. 1º -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profª Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 4.686, DE 1 O DE OUTUBRO DE 2.005 
Projeto de Lei nº 190/2005 Autoria: Vereador Arlindo Alves de Sousa 

Dispõe sobre a realização de exames 
de catarata e glaucoma congênitos nos 
recém-nascidos em maternidades e 
hospitais públicos ou conveniados 
com o Sistema Único de Saúde no 
Município de Assis e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona 

Fica autorizada a realização do exame clínico para diagnóstico da 
catarata e glaucoma congênitos em recém-nascidos, através da 
técnica conhecida como Reflexo Vermelho, nas maternidades de 
hospitais públicos ou conveniados com o Sistema Único de Saúde 
no Município de Assis. 

Parágrafo Único - O exame a que se refere o caput deste artigo será realizado sob 
responsabilidade técnica do pediatra e oftalmologista da unidade. 

Art. 2° -

Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

Art. 6° -

As famílias dos recém nascidos receberão, quando das altas 
médicas, relatório dos exames e dos procedimentos realizados, 
contendo esclarecimentos e orientação quanto à conduta a ser 
adotada. 

As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1 O de outubro de 2.005. 
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